
 

 

INDICAÇÃO ao Senhor Prefeito Municipal para 

que seja realizado serviço de remoção de árvore 

na Rua Lucélia, altura do nº 267, Jardim 

Alvorada. 

 

Senhor Presidente, 

 

Nos termos regimentais, indicamos ao Senhor Prefeito Municipal que, por meio 

do órgão competente, seja realizado serviço de remoção de árvore localizada na esquina 

entre a Rua Lucélia e a Rua Palmital, (imóvel cuja frente se encontra na Rua Lucélia, nº 

267), no Jardim Alvorada. 

 

Munícipes relataram que a árvore existente no local encontra-se 

excessivamente grande, ocasionando danos estruturais ao imóvel situado nas proximidades. 

Segundo os moradores, as raízes já estariam comprometendo partes da estrutura da 

residência, gerando preocupação quanto à segurança da edificação e ao agravamento dos 

prejuízos com o passar do tempo. 

 

Além dos danos já observados, os moradores temem que a situação possa 

evoluir para riscos ainda maiores, especialmente em períodos de chuvas e ventos fortes, 

quando há possibilidade de queda de galhos ou agravamento das rachaduras e deformações 

causadas pelas raízes, além do conflito com a rede elétrica. 

 

Diante disso, solicitamos que a Prefeitura realize vistoria técnica no local e 

adote as providências necessárias com a maior brevidade possível, visando garantir a 

segurança e a tranquilidade dos moradores. 

 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 8 de junho de 2026 

 

Tiago Nogueira 

Vereador  
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